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CONTRATO N° 001/2026 

INEXIGIBILIDADE N° 001/2026 
ppnr.vssn Anfv1INI TRATIVn N° 9C17A n? nnç 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA E SILVA & MELO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL — SOCIEDADE SIMPLES LTDA ME PARA 
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Peio presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Juarez Távora - RUA 
CORONEL FRANCISCO LUIS, SN — CENTRO —JUAREZ TAVORA — CEP: 58.387-000, CNPJ n° 
01 715.942/0001-19, neste ato representada pelo Presidente o senhor MANOEL DIAS DE 
+4;AZ:ir/ti, itiáuiki tu C r'r7 . 433.442 234-4.; RG. ;3237;35 :33G3-PC: casok.lo. iesiUeiile e 

Mcr,co.l p-lmc 65, ccrtro, Juz.-,roz Táverr, PE, Crr. 5? -2.57 0,1)0, dc=ntc. 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SILVA & MELO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL — SOCIEDADE SIMPLES LTDA - CNPJ: 10.571.093/0001-68, com 
sede na R PROFESSORA ANA BASTOS, Bairro CENTRO, Cidade ALAGOA GRANDE/PB, CEP: 
58.388-000 Representado pelo senhor SEVERINO DA SILVA - CPF: 237.288.414-04, doravante 
simplPsrnentp (_„1_)N i 1-4,4-1, I ALM.) tler.latraM as pánes nnntratántes assinar n prespnte nAntrain 
qud; !eget c! prictS t.,1c21,! tildJe LUildlytJe Je9UtIttC 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS  FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre. da lnexigibilidade de Licitação n° 001/2026, processada nos termos da Lei 
Federal n° 14 133, de 1° de Abril de 2021: Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, 
Decrete Legtslatvo n" 0312024 c Lei Federal n' 14.330, de 17 de agosto de 2020; e legislação 
perlinente. consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes 
estão sujeitos como também ás clausulas deste contrato 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
,r.,,, rtre ertntt:ntf t, elAin In t! rnti!rn kti on "nela rr  rr•trt$: etfrtiatrt• rnékfT9 A Til.i-f4r1fl 

54"4Rvic.(is 1/Ai ASSi-SSORiA F C.ONSti Ji fORIA EM 
CONTABILIDADE PÚBLICA, DESTINADO A ESSA CÁMARA MUNICIPAL 

O serviço devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato a base do preço proposto e de R$ 63 800,00 (sessenta e trés mil e 
oitocentos reais) 

4.1.11j1lINI IJL ,Jl."11y1414.J ,...") ;r LM bNIZAZ.E.:741.;Akínr•AZEi.iiitlIT•VitiO P. it7.TAL. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA É 

ONSULTORIA TECNICA ESPECLA.LIZADA NA AIRely 
E CONTABIUDADE PUBLICA, PLANEJAMENTO. 
LABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO, ATE Ai
ECISA0 FINAL DOS ATOS E FATOS JUNTO AOI MÊS 11 5 800 00 63 800 00 
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E TECNICOS DA PROPRIA EDILIDADE, MAS Ni% 
E OMITINDO A CONTRATADA EM PRESTAR 

C 



t. SSISTENCIA QUANDO NECESSARIO i 
SCRITURAR DURANTE O PRESENTE EXERCIC101 
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IR ELATORi0 FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 
CONFORME ENTENDIMENTO DO CONSELHO 
FEDERAL DE CONTABILIDADE PERIODO 
COMPEENDIDO DE 08 MESES I 
COMPREENDENDENDO 'I 
te\ t:Irn errbssen de narecer Cr_mtPtui elei„, artmin,strativol 
-..... icflto.:, —... otoo o fotoo oontáPo,o co,v, foo,-
responsabilidade fiscal 
bj Em elaboração de minutas de projetos de Lei quej 
reflitam em atos e fatos contabeis 1 
1c N Em acompanhamento de processos de gestãc! 
lcontàbil junto as exIgencias do Tribunal de contas cio= 
estaco ca earaoa 
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isobre atos e fatos contábeis junto ao Tribunal de Contas 
o Estado da Paraiba, 

r

T
gislação em vigor e CF 

, 
j Em elaboração de análise tecnica de gestão públical 

unto as aplicabilidades constitucionais exigidas pelai 
! e 

li i E;ii duultuiog Luiltauli ciou risL,:ti 
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kiemais seNiços de consultona técnica especializada 
Total R$ 63.800,Á 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
("nntr rtne can fivne o irrebai..ctamaie nn nra-r" do I /TI •ann 

tantrn do nra7n dP vida.nria motratadán P infàdianta sniirtitaran do t .ontritdo os orados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 
para as obngações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
CI U111.1,3 III lk.reti ,J3 l.44/ Uttli IikJ Vai1.404.0 
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Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
imas aferições finais o inoice 1111117aCi0 para rPaltiSIP seta onnoatortamenie, o oefinitivo 

Cca k, u iiiUit C tli)G;Cs,Ádk, pcma. i ju iii iiki VVI J; Id d ovi eAiiitiu uu 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

rpgiOro rld vnInr c.ontratilai rard fa.?ar farta ao rprtiiisle Jno's poderá tr 

reaiizaao por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatoria do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposicões dos Arts 124 a 136, da Lei 14 133/21 

CLAUSULA QUINTA -  DA DOTAÇAO: _ 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos 01 01-CAMARA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA - 
01.031 2002.2001 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL — 

3390 39 99 —OUTROS SFRV DF TERC PESSOA JURIDICA 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância as normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts 141 a 146 da Lei 
14.133/21. da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 



CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
rkte. • m4n. For..iin 

1 4 041, "V., 11 11 541 ,, •.• n.of 54 54 . *51.444.45.451 443 

arirn4om "r"rrrinara" nac re-Nnri4r?wa hinhtocoo "ri:mictar /Na o“ 14 1 '"V"; /91 octOn ahatv" • 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio. 3 (três) dias. 
b - Condusão. 10 (dez) meses 
A vigência do presente contrato será determinada: 10 (dez) meses, considerada da data de sua 
dbIUdtUid. tiuueiiuo ei iJuoIUydUd. I IdS 14.),JICSCJ C it0b, ttiiuu til) MJ 1,35 dl 1 14. u Le1 
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serviço continuo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
a Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
remerit\??Ç. o1aesolas rir preseote o.entrátn' 
o - rroporcionar ao contrataao toaos os meios necessanos para a hei execuçao ao serviço 
contratado, 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais: 
d - DosiQoar reprosontantos coin atribuiçood.. Costor o Fiscal dosto cootrato, cootorinc 
requisitos estabelecidos na norma vigente. ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução. 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar em cornoatibilidade com o obieto deste contrato as disposições aos Arts. 115 a 123 
Já Lei ;4. ;"5/21 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

*4 V4.4 1 1.452 5251te s.a 

• — Poo""ncahNIli ar-Qo nnr tnrinc "o nm oo r)hririar~ rnrwarnontAc a ~miara', floral rosill 
+:J 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado, 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato. que o represente integralmente em todos os seus atos, 
d e d ÇdU,di,dLI UU Cu UdLdUC 1.1CVCI illítit 11 4CC, C t id1 ê;tiItUb 

11.4151,44.4,1.1

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste ïnstrumento. sem o 
eneeprArnenio e a viria expressa Lontratantet 
y ividmei dl iie d Vigéi iiÁC1 diti, es is UJ5IIIJdLIUWUdUC LUIII clS uuliydÇ..UCS 

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado: 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
nrrnTaç. ospecfl-cc: 20 !rngr dc oda n dc contrutr, c sempre qur ,zrtirdado pelo 
Contratante devera comprovar o cumpnmento dessa reserva de cargos, com a inalcaçao dos 
empregados que preencherem as referidas vagas, 

- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato. as disposições dos Arts 115 a 123 
da Lei 14.133/21 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO. 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa. unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditario e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições aos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 



Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14 133/21, o 
Contratado será obriaado a aceitar nas mesmas condicões contratuais acréscimos ou 

qu e f eeII los sei viçA:)s. de eUiv IflIt xdo uio Ai.. 25, da iatismo 
diploma legal. do valor iniciai atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
s.OLIE •.4 4o1 J ',S. ,  •-• ".11 V.A • ...a,. 4.4 • • ...Av. 4 Lv . 'tf Si 

narfilariaç nç nrr rmonr o rnnriArroc nara rorohor n CPI I nhtotrt notrt (.'nntratanto 
obedecerão, conforme ocaso. às disposições do Art 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes. quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
etutiitiu e c.t àtttctiutta pektaiJ.1 U . CIPCI I CI,S C21"..} O UCOU U kik.) ‘.11 CILU de UI) JC1 V dt,ojitJ OU V ¡Skil IC1, que 
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(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
pra:ze legal inter side. pelas infraçõe previs-t.a no Art 155 ti3 !..0 14 133!21 
apticaaas, na rorma, conaleoes, regras, prazos e procedimentos aeriniaos nos Ari& lqt) a 1bd. do 
mesmo diploma legal , as seguintes sanções. a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa á inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, b - multa de mora de 0.5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato. por dia de atraso iniustificado na execução do obieto da 
eoriti-dtoão, e illoao de In, eei*ito sobre o valor do contrato po; quakoei' das 
infrações administrativas previstas no retendo Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, Hl, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais crave- e - deciaracão de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
AUiiiin idçãu ;"át.-AK..a direta e i (iiietà de iodos os entes federativos, pe;o píazo 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável peias infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156, f - 
aolicacão cumulada de outras sanc,ões previstas na Lei 14.133/21 
Se o vaioi dà illUità iiideíi;Zddàt'd devida nao for ;acolhido no píd.ii.À de ;5 dias apds à 
comunicação ao Contratado. sera automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
• ..... 'Nes, ri e+ .4 " • 4, es 
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(..srtntratartn nan tonha r'nnrnrnrin rio alnk$rna fnetrka nara n atran cora arimthrta a rnmnoncarrt 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N X VP X I onde: EM = encargos 
moratórias, N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
• — V cliUf dd ooetu d SC1 i)dyd, e — LAJI ipCt 1,SCIS;34..1 111 telt d, Ø iIIt CAPIM GifljtJ • 1 - 1TX 

12,0) •Mr.44 , aenCir t e -  P :!'"'C'-^, !r)r- JL",": deszz cd, 
sua falta, um novo indica adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
indica estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado. será adotado, em substituição. o que Vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor 

CLÁUSULA DÉCiiiA QUARTA - DAS OBRIGACÕES PERTiNENTES À LCIPD. _ _ _ _ _ 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018; que e a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa 



b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princiolos do Art 6') da Lei 13.709/18. 

- veticidu o compart iarlierito com teJoeiJos de qualquer dado obtido, tola das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados. quando for o caso, 
sobre os deveres. requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperacão firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado 
f - O Contratado devei á C-Áigif de suboperadoies e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa ouaisouer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 1 GPD 
inciusive quaniu a eventual descarte iealizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações 
- Os bancos de dados formados a partir da execucão do objeto deste contrato. notadamente 

aqueies que se piopontiaiii a armazena; dados pessoais, devem sei mantidos em ambiente viitual 
controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art 37, da Lei 
13.70918 com cada acesso. data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões. desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k weselite oolitiato esta sujeito a altei ações nos plocedimentos pertinentes ao tiatametitu de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
ri— de., ele. rtleN:f, e, Cetro, rdn1^,nrtn,r.r., rin A 1•Nren, ror,inrin Crineirk .riirírn;r. 
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esfera Administrativa. E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as 
Cláusulas e condições ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é 
feito em 03 (Três) vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que 
também assinam, devendo a CONTRATANTE. no prazo legal, providenciar a publicação do 

!lu e'seit LSIIII.AJ UIIL4dI. cl tIUI ju At t. 1 .44.tui. kitti L I FejCI Ci; ti: 14.13.3;232 , LUUIJ 
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Juarez Tavora-PB, 06 de fevereiro de 2026 

1 '1')EL Dia . 0_ E. ai_ 
CONTRA ANTE 

PRP ClilP AITP 

• 
ES RIA-E C ULTORIA 

CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA ME 
CONTRATADO 


